
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

CONCEDE A COMENDA EDUCADOR 

CARLOS ALBERTO REYES 

MALDONADO Á SENHORA SOUZA 

ROSILENE GENEROSO DE MORAES 

ALVES. 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e a Presidente, no uso das atribuições previstas no art. 

16, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto 

Legislativo:  

Art. 1º Fica Fica concedida a Comenda Educador Carlos Alberto Reyes Maldonado á senhora 

Rosilene Generoso de Moraes Alves, pelas ações de destaque na área da educação. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A presente proposição tem por finalidade homenagear a senhora Rosilene Generoso de Moraes 

Alves, profissional da educação cuja trajetória é marcada pela dedicação, superação e 

compromisso com a formação de crianças e o fortalecimento do ensino básico. 

 

Nascida em 08 de agosto de 1963, no município de Poxoréu, Estado de Mato Grosso, filha de 

Maria Generoso de Moraes, lavadeira, e Marduquel Generoso do Amaral, carpinteiro, construiu 

sua história pautada no valor do trabalho, da educação e da perseverança. 

 

Casada com Nivaldo Aparecido Alves e mãe de três filhas, sempre conciliou a vida familiar 

com a vocação para o magistério. 

 

Sua formação acadêmica teve início na rede pública de ensino, tendo cursado o ensino 

fundamental e médio nas escolas Nilo Póvoa, Fenelon Müller e Presidente Médici, onde 

concluiu o curso de Magistério. Posteriormente, graduou-se em Pedagogia pela rede particular, 

com especialização em Alfabetização. 

 

Sua trajetória profissional na educação teve início ainda antes da graduação, no ano de 1990, 

quando passou a atuar como professora dos anos iniciais na rede privada, onde permaneceu por 

21 anos, contribuindo significativamente para a formação de inúmeras crianças. 
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Em 2011, iniciou sua atuação na rede pública municipal de Cuiabá, como professora contratada, 

exercendo suas funções por 7 anos na Escola Municipal Maria Lucila. 

 

Em 23 de janeiro de 2017, foi efetivada como professora da rede municipal, passando a integrar 

o quadro permanente do magistério público, sendo posteriormente lotada na Escola Municipal 

Vereador Paulo de Campos Borges, onde continua exercendo suas atividades com dedicação e 

excelência. 

 

Ao longo de sua trajetória, a homenageada demonstrou não apenas competência técnica, mas 

também profundo compromisso social, contribuindo diretamente para a alfabetização, formação 

cidadã e desenvolvimento de gerações de alunos cuiabanos. 

 

Diante de sua relevante contribuição à educação municipal, revela-se plenamente justa a 

concessão da Comenda Educador “Carlos Alberto Reyes Maldonado”, como forma de 

reconhecimento institucional desta Casa de Leis.  

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, 19 de março de 2026. 

 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

 Câmara Municipal de Cuiabá 
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